
PREFEITURA MUNICIPAL 

SAO JOSE DE PIRANHAS 
É tempo de reaJizar 

LEI MUNICIPAL Nº 604/2017 EM 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 

A TORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL PARA FIN QUE ESPECIFICA E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIA . 

O PREFEITO DO MU ICÍPIO DE ÃO JO É DE PIRA H 
âmara de Vereador s aprova e eu sanciono a seguint Lei: 

faço sab r que a 

Art. 1 º - Fica o Poder xecutivo Municipal autorizado a abrir rédito specia l 

de até R 7.550.000,00 (set m ilhões e quinhentos e cinquenta mil reais), para atender 

as despesas com riação de ova Rubri ca Orçamentária confo rme class ifi cação 
aba ixo: 

07.00 - SECRET RlA DE OBRA E RB I MO 
18.544.2003.1036- CO TR ÇÃO DE ADUTORA 
110101 - Recurso Ordinário (00) 
4.4.90.51.01 - Obras e Instalações .......................... ....... ..... ....... R$ 

520201 - Outro Convên ios ap itai - Un ião(52) 

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações ............................................ . R 
TOTAL ..................................................................................... R 

50.000,00 

7.500.000,00 
7.550.000,00 

rt. 2° - Para cobertura deste Crédito , fica o Poder Ex cutivo Municipal 

igualm nte autori zado a utilizar os recursos pr vistos nos incisos II e III , parágrafo I, 
art. 43 , da Lei Federal . 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - sta Lei ntrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições m contrário. 

Gabinete do Prefeito 
Estado da Paraíba em 24 de Nov 

de ÃO JO DE PIRANHA , 

Constitucional 
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